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DECISÃO

Cuida-se de Processo Falimentar de Restaurante Murato Eireli.

Em 18/12/2025, manifestações do    advogado das credoras  Sandra Honorato dos Santos e
  Gláucia Helena Santos informando sua conta bancária para transferência dos valores devido à

ssuasconstituintes.

Autos conclusos. Decido.

Verifico que os alvarásexpedidosem favor de   Sandra Honorato dos Santos eGláucia Helena
    Santos foram cancelados, conforme movimentos de 25/07/2025-20:10:47h e 25/07/2025-20:

10:46h.

Assim, determino:

a-)intime-se o peticionante para,  no prazo de 15 dias, juntardocumento de identificação dassuas
constituintes;

  b-) cumprido o item anterior, expeçam-se os alvarás em favor dascredoras Sandra Honorato
 dos Santos eGláucia Helena Santos, observando-se os valores descritos na proposta rateio

   juntada em 10/11/2023, com a finalidade de crédito na conta bancária de titularidade do
advogadoMarcus Vinicius Dantas Vieira, indicada na petição juntada em 18/12/2025.
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